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Gabinete Júnior Sousa

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº .........................2022/GJS

“INSTITUI O BANCO DE IDEIAS LEGISLATIVAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”

Art. 1º - Fica instituído o Banco de Ideias Legislativas no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Art. 2° São objetivos do Banco de Ideias Legislativas:

I - promover a legislação participativa no âmbito municipal;
II - aproximar o Poder Legislativo Municipal da comunidade, permitindo que qualquer cidadão ou pessoa jurídica apresente sugestões de leis e atos normativos municipais;
III - integrar as entidades da sociedade civil às discussões relativas ao ordenamento jurídico do Município.

 Art. 3° O Banco de Ideias Legislativas será vinculado ao Sistema de Apoio ao Processo Legislativo do Município de Sete Lagoas, com banner de destaque no site oficial da Câmara Municipal e links indicativos em suas redes sociais.

 Art. 4° Qualquer cidadão ou pessoa jurídica poderá submeter sugestões de leis e atos normativos junto ao Banco de Ideias.

Parágrafo Único. As sugestões conterão obrigatoriamente a identificação de seus autores, dados para contato, especificação do conteúdo normativo e justificativa.

 Art. 5° As ideias serão catalogadas de acordo com tema e data de cadastro, e ficarão disponíveis para consulta pública permanente no site oficial da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

Art. 6° As Comissões Permanentes a Mesa Diretora e os Vereadores da Câmara Municipal de Sete Lagoas poderão valer-se das sugestões submetidas ao Banco de Ideias Legislativas para propor os respectivos Projetos de Lei, de acordo com sua pertinência temática e viabilidade jurídica.

 Art. 7° Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.

Sete Lagoas, 03 de março de 2022.








JUSTIFICATIVA


	O Banco de Ideias Legislativas é uma ferramenta que institui um canal permanente de comunicação entre o Poder Legislativo Municipal e a população da Cidade de Sete Lagoas, de modo que os cidadãos, empresas, associações, ONGs, sindicatos etc. possam apresentar sugestões para a criação, modificação e revogação de leis municipais diretamente aos membros do Parlamento, através da internet.

 	Essa ferramenta dará maior efetividade à participação dos cidadãos no processo legislativo, através de um mecanismo online simples e ágil, que permitirá o ingresso de milhares de setelagoanos na arena dos debates legislativos da Cidade.

 	De acordo com a proposição, a Câmara Municipal de Sete Lagoas manteria um banner de destaque em sua homepage e nas suas redes sociais. Assim, qualquer interessado encontraria grande facilidade para submeter suas ideias rapidamente, sem maior burocracia. Essas ideias legislativas seriam então inseridas em uma base de dados pública e poderiam servir de inspiração para a criação de novas leis pelos membros do Parlamento. 

	Importante mencionar que no âmbito federal a Câmara dos Deputados e o Senado já contam com bancos de ideias legislativas, assim como diversos Municípios brasileiros:

 - Câmara dos Deputados (https://www.camara.leg.br/internet/comissoes/clp/banco-de-ideias.htm)

- Senado Federal (https://www12.senado.leg.br/ecidadania/principalideia)

 - São Paulo/SP (https://www.saopaulo.sp.leg.br/banco-de-ideias/);

- Florianópolis/SC (https://www.cmf.sc.gov.br/vemparticipar/ - "Sugerir uma Lei")

- Vitória/ES (http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/ideia-legislativa/)

- São José dos Pinhais/PR (http://www.cmsjp.pr.gov.br/banco-de-ideias-legislativas/)

- Campo Mourão/PR (https://www.campomourao.pr.leg.br/institucional/banco-de-ideias-legislativa);

- Paranavaí (http://cmparanavai.pr.gov.br//index.php?sessao=052047d7fdbi05);

- Poços de Caldas/MG (https://www.pocosdecaldas.mg.leg.br/institucional/banco-de-ideias-legislativas);

- Lins/SP (https://www.camaralins.sp.gov.br/portal/servicos/49/Banco-de-Ideias-Legislativas);

- Pomerode/SC (https://www.cmpomerode.sc.gov.br/bancoideias.php);

- Blumenau/SC (https://www.camarablu.sc.gov.br/banco-de-ideias/).

 
	Por entender que o presente Projeto de Decreto Legislativo cria um importante mecanismo de participação popular na gestão da coisa pública no Município de Sete Lagoas, submete-se a presente proposição à apreciação desta Casa de Leis.

 





Júnior Sousa
Vereador MDB
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